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CAMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO

- Estado da Bahia -

INDICACAO N°. 238 /2025.

A Sua Exceléncia o Senhor Presidente da Camara Municipal de Paulo Afonso — BA.

O Vereador que esta subscreve, apés ouvido o Plenario e dispensadas as
demais formalidades regimentais, INDICA a Companhia de Eletricidade do Estado da
Bahia — COELBA, que sejam adotadas, com a maxima urgéncia, as providéncias
necessarias para viabilizar a ampliagdao da rede elétrica e o consequente atendimento a
trés (03) residéncias localizadas na Rua Araguaia, Bairro Boa Esperanga, neste
municipio. A presente solicitacdo visa atender uma demanda de natureza essencial,
garantindo o acesso a energia elétrica a familias que dela necessitam para condigdes
minimas de dignidade e qualidade de vida.

As referidas moradias ainda ndao sdo assistidas com o fornecimento de
energia elétrica, mesmo havendo postes implantados em toda a extensdo da rua e no
entorno do bairro.

CONSIDERAGOES

E de conhecimento publico que a energia elétrica constitui um servigo
essencial, indispensavel para o desempenho de atividades basicas como iluminacéao,
conservacao de alimentos, acesso a informacao, educagao remota, uso de equipamentos
meédicos, entre outros.

Apesar da existéncia de infraestrutura basica no local (postes e rede
préxima), as residéncias em questao ainda nao foram devidamente incluidas no sistema
de fornecimento de energia, demonstrando a necessidade de uma intervengdo urgente
por parte da concessionaria responsavel.
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Solicitamos, portanto, que a COELBA realize uma vistoria técnica no local e
promova, com a maior brevidade possivel, a extensao da rede elétrica para garantir que
essas familias tenham acesso a esse direito fundamental.

CONCLUSAO

Reconhecendo a relevancia social do servico prestado por esta
concessionaria, solicitamos especial aten¢ao para a situacédo em questdo, com a adogao
urgente das providéncias necessarias a regularizacdo do fornecimento de energia elétrica
nas residéncias indicadas. Ressaltamos o carater essencial e humanitario dessa

demanda, que requer sensibilidade e agao célere.

Sala das Sessoes em 25 de setembro de 2025.

- Vepéador -



